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TRIBUNAL SUPERIOR 
D0 TRABALHO

PROC. N.° RO-29-57

Exclusão, em acôrdo homologa- 
gado. de cláusula atribuído aos 
menores 50% do aumento sala­
rial concedido aos trabalhadores 
adultos.

Vistos e relatados êstes autos de 
Recurso Ordinário em que são par­
tes. como Recorrente, S. A. Moinho 
Santista — Indústrias Gerais e, como 
Recorrido. Sindicato dos Trabalhado­
res na Indústria do Trigo, Milho e 
Mandioca de Santos:

Atendendo ao que requereram a 
emprêsa e o Sindicato dos emprega­
dos, o Tribunal Regional homologou 
o acôrdo que celebraram pelo instru­
mento de fls. 3 e 4. para aumento 
salarial. E o féz, excluída a cláusu­
la 3.*, que fixava em 50% o aumen­
to salarial mínimo garantido aos 
trabalhadores adultos (fls. 8).

Daí o presente apêlo, objetivando 
a reforma do acórdão, a fim de ser 
homologado, também, a cláusula 3a 
d, acôrdo firmado.

A Procuradoria Geral opina:
“E’ Incontestável o choque entre 

a cláusula 3.a do acôrdo de fls. e o 
princípk da igualdade de salários 
estabelecido na Constituição Federal. 
Subcreve, por isso, o parecer de fo­
lhas e o acórdão recorrido, opinan­
do, de conseguinte, pelo conhecimen­
to recurso ordinário e seu não 
provimento. Rio de Janeiro, 23 de 
julh de 1957 (as.) Dcrval Lacerda 
— Procurador ’.

E’ o relatório.

voto

Tenho votado no sentido de que 
a diferença de salário do menor não 
é admissível quando êle realiza o 
mesmo trabalho do adulto e pela só 
circunstância de ser menor.

Em regra, é no trabalho que o me­
nor aprende ofício. A organização 
Internacional do Trabalho, na Re­
comendação n.® 57, aprovada pela ! 
Conf. Internacional do Trabalho de* 
1939, fixou o entendimento de que:1 
"Formação profissional designa todos , 
o- modos de formação que permeam 
adquirir ou desenvolver conhecimen­
tos, quer se proporcione essa forma­
ção em escola ou no local de traba­
lho”.

No mesmo sentido a Recomenda­
ção n.° 60. arovada pela Confede­
ração Interamericana do Trabalho — 
Havana, 1939, e México, 1946.

Já não prevalece, porém, a pre­
sunção òe que o menor tem a con­
dição de aprendiz, qualquer que seja 
a sua função, presunção sue resul- 1 
tara dt disposto no D»ereto-lei nú­
mero 2.162, de 1 de maio de 194o, I 
art .. 3.»

Essencial é a circunstância dt 
prestar êle serviço igual ao do tra-í 
balhador adulto.

Vê-se no livro do Dez. José Duar- I 
te, “A Constituição Brasileira da 
1946, vol. 3.°, pags. 197 a 199 e 211, 4 
que o dispositivo do art. 157, inciso j 
II, quando aludiu a proibição de dl- I 
íerença de salário para um mesmo J 
trabalho por motivo òe idade, teva 
multo em vista que desempenhando o 
menor o mesmo trabalho que o adul­
to, produzindo o menor o mesmo que 
os adultos, deve-se-lhe pagar o mes- ■ 
mo salário, salientando constituinte 
Segadas Viana que quando se fala em 
mesmo trabalho”, logicamente há re­
ferência à mesma produtividade, à 
mesma qualidade e à mesma ativi­
dade.

Na hipótese ao presente recurso, I 
r.ão se trata, entretanto, de f.xação 
de salário e sim de atribuir ao menor I 
apenas 50% do aumento salarial ga­
rantido ao trabalhador adulto.

Êste E. Tribunal Pleno, a quando 
de julgamento de dissídios coletivos. . 
tem repelido cláusula em tal sentido. 
Eu a adoto apenas em se tratando dê 
menor aprendiz sujeito à formação 
proporcional. Na. espécía a cláusula 
não consagrou semelhante ressalva. 
Pelo que, nego provimento ao re­
curso.

Isto posto:
Acordam os Juizes do Tribunal Su­

perior do Trabalho, contra o voto do 
Sr. Ministro Rómulo Cardim, negar 
provimento ao recurso.

Rio de Janeiro. 28 de arô to de 
1957. — Deljim Moreira Júnior. Pre­
sidente. — Édgard de Oliveira Lima, 
Relator.

Ciente. — João Artero ãe Carva­
lho, Procurador Geral.


